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3ª COMISSÃO DISCIPLINAR DO TJDF/PB 
 

EDITAL 05/2022 
 

A Auditora Presidente da Terceira Comissão Disciplinar do Tribunal de 

Justiça Desportiva do Futebol da Paraíba, de acordo com o disposto no Art. 47 do CBJD, faz 

saber aos que o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem, que os processos 

abaixo relacionados, encontram-se na Pauta de Sessão de Instrução de Julgamento que se 

realizará na QUARTA-FEIRA, DIA 13 DE ABRIL DE 2022, com início às 17H:00MIN, no 

PLENÁRIO VIRTUAL do TJDF/PB, através de VIDEOCONFERÊNCIA realizada por meio do 

sistema “ZOOM”. Os interessados em participar, devem entrar em contato com o número 

de whatsapp (83) 98847-4016 para receber as instruções, até 24h (vinte e quatro horas) 

antes da Sessão. 

 
1. PROCESSO Nº 045/2022 – Jogo: Treze Futebol Clube x Nacional Atlético Clube, 

realizado em 06 de março de 2022 – Campeonato Paraibano de Futebol Profissional 

da 1ª Divisão. Denunciado: Treze Futebol Clube incurso no Art. 213, §1º do CBJD. 

O processo estava anteriormente designado para julgamento no dia 30 de março de 

2022 e foi retirado de pauta para cumprimento de diligências.  AUDITOR RELATOR 

DR. LUIZ CÉSAR GABRIEL MACÊDO. 

 
2. PROCESSO Nº 051/2022 – Jogo: Santos Futebol Clube x Associação Atlética Boa 

Vista, realizado em 10 de março de 2022 – Campeonato Paraibano de Futebol Sub-

17. Denunciado: Santos Futebol Clube incurso no Art. 206 do CBJD. AUDITOR 

RELATOR DR. JOSÉ EDUARDO DE AMORIM NETO. 

 
3. PROCESSO Nº 054/2022 – Jogo: Fluminense Futebol Clube x São Paulo Crystal 

Futebol Clube, realizado em 10 de março de 2022 – Campeonato Paraibano de 

Futebol Sub-17. Denunciados: Daniel Campos Ferreira da Silva e Eduardo de M. 

Mendes Salustiano, ambos atletas do São Paulo Crystal Futebol Clube incursos no 

Art. 258 do CBJD. AUDITOR RELATOR DR. ROGÉRIO BATISTA FELIPE RAMALHO. 

 

4. PROCESSO Nº 063/2022 – Jogo: Centro Sportivo Paraibano x Sociedade Esportiva 

Queimadense, realizado em 14 de março de 2022 – Campeonato Paraibano de 

Futebol Sub-17. Denunciado: Franisco Canindé da Costa, atleta do Centro Sportivo 

Paraibano  incurso no Art. 254-A do CBJD. AUDITOR RELATOR DR. JOSÉ 

EDUARDO DE AMORIM NETO. 

 

João Pessoa, 08 de abril de 2022. 

 

 
Maria Augusta de Mariz Melo Pordeus 

Secretária do TJDF/PB 


